
PROCESSO DE IN EXIGIBILIDADE DE LIc lTACÃo N" 2026.03.1 1.01

DA FUNDAMENTACÂO LEGA

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de QUIXELÔ, por ordem do Exmo. Ordenador de Despesas,

Sr. Óoroteu Honorio Guedes Filho - Presidente da Câmara Municipal de Quixelô, no uso de suas fun@es,

vem abrir o presente Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n0 2026.03.íí.01, para a

CONTRATAdÃO DE pESSOA JURÍD1CA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃg DE SERVIÇ6S

TÉCNICOS br COruSUlrOntA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA AREA LEGISLATIVA PARA A

CÀúÀan trrur.rrcrpAl DE QUIXELô/CE, CoTVPREENDENDO O SUPORTE INTEGRAL A GESTÃo N0

óui inNOr A CoNFoRMIDADE CoM O PRocRAl\lA NACIoNAL DE TRANSPARÊNCIA PUBLICA DA

Àinrcor.r É rrrapLetutENTAÇÃo DE tvEcANtStVoS PARA o ATENDIMENTo INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS

DO TCE/CE, NO OUE DÍZEM RESPEITO AO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, LEI DE ACESSO A

INFORMAÇÃO E A IMPLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD).

L

As contratações da admintstração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade de um

procedimenio licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n" 14.13312021. O legtslador no

intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que este contratassê apenas

diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situações que exige

uma contratâção direta, que Se encontra como uma exceção à regra. Por essa razã0, só serão permitidas em

circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de excepcionalidâde.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa e o artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de 1988,

no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juridicas nos campos mercadológicos diskitais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposla mais vantajosa às conhatações

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

Art. 37

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pÚblica que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
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as exigências de qualiÍicação técnica e econÔmica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 dê 1o de abril de 202'1, que excepcionou a regra da

licitação êm duas ispecies de procêdimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de

licitação (art, 74).

ConÍorme dispõe o artigo 74, inciso lll, da Lei n" 14.13312021, É inexigível a licitação quando inviável a

competiçáo, em especial nos casos del in verbis:

Art.74. E inexigível a licitaçao quando inviável a competição,

em especial nos casos de: (...)

lll - conÍatação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual

com proÍissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

e) patrocinio ou deÍesa de causas judiciais ou

administrativas;

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caputdeste
artigo, considera-se de notória especializaçâo o

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicaçôes, organizaçâo,

aparelhamento, êquipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inÍerir que o

seu trabalho é essencial ê reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

Como já dito, a nova lei excluiu da hipótese de incidência da inexigibilidade dê licitação, a necessidade de

demonitração de que o serviço deva possuir natureza singular, atenuando as interpretações equivocadas

com relaçãô a aplicação dessaêxpressão, que passou a ser considerada como algo raro e exclusivo

Em verdade, um serviço singular é aquele que demanda do seu prestador conhecimento aproÍundado e, por

isso, kata-se de atividade dlferenciada, mas jamais única ou exclusiva
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A propósito, o Ministro Dias Toffoli já se maniÍestou sobre o tema, pontuando que serviços singulares são

aqieles que demandam "primor técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela dê

pJirou. 
'6 

quais imprimem neles características diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuia

ãrp..úrnuçao ,.qrer aporte subjetivo, o denominado toque do especialista", distinto de um para outro, o qual

áriuiiii"ã'.".0 
'ringuiar, 

tendo em vista a inviabilidade de comparar com objetividade a tecnica pessoal, a

rutj,rtiuiàu0., a parti;ular experiência de cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição" (TCU, Acórdão no '1.27312015 - Plenário)

A retiraàa dà singularidade como elemento essencial para efeito de enquadramento na hipótese de

in"*,giúi[,lro. oe liãitaçao não pode ser desmnsiderada pelos aplicadores do direito Tem uma razáo de ser'

ó t"g"irtrao, infralegal ieve o Íime propósito de deixar claro que o serviço não precisa ser.único, tampouco

*r[Uro ou excluãivo, mas, sim, que ele demanda do seu executor conhecimento, habilidade e aptidão

especiflca, adequada e, de plano, comprovável.

No quê diz respeito aos serviços juridicos, outra não deve ser a orientaçã0, devendo qualquer outra

interpretação ser combatida com veemência

Não há dúvidas de que a contratação de serviços jurídicos pode e deve ser enquadrada como tnexigibilidade

por inviabilidade de competiçã0, pois, em tese, podem haver dois ou mais juristas tão quaiiÍicados quanto

para a pretendida soluçã0, nào sendo possivel compará-los, seja em razão do preço do serviço ou em razão

de técnica.

No caso em questãg, conÍorme pontuado acima, o escritório que se busca contratar possui conhecimento e

aptidão espeiiÍica para a matéria em questão, demonstrada através dos diversos atestados de capacidade

técnica e decisões favoÍáveis que tiverem a intervenÉo do escritório em tela.

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a necessidade de

procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Dentre as Justificativas que norteiam a necessidade da presente contratação, destacamos:

A Câmara Municipal de Quixelô/CE, enquanto guardiã da legalidade no âmbito local, demanda um suporte técnico que

transcende as atividades rotineiras da burocraôia administrativa. A complexidade do processo legislativo modeÍno -
que envolve desde a técnica de redação de leis ate o cumprimento. estrito de normas de transparência e

responsabilidade fiscal - exige um assessoramento de alta especialidade. A contrataÇão visa garantir que os atos da

Cáia sepm dotados de seguiança jurídica, evitando nulidades, inconstitucionalidades e apontamentos por Órgãos de

controle externo.

os serviços objeto deste processo possuem natureza singular, uma vez que o assessoramento à gêstão envolve o

ã*erci.io Oe interpretação constitucional e administrativa em cenários de alta sensibilidade política e juÍÍdica 
-Não 

se

iái.-oó ,, serviço comum, cuios padroes de desempenho possam ser obiêtivamente definidos por especificaÇÕes

usuais de mercadô, mas sim de-uma atividade intelectual que requer dominio profundo da jurisprudência dos Tribunais

de Contas e Tribunais Superiores aplicada ao PodeÍ Legislativo.
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DA JUSTIFICATIVA DA SI DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA 0 M ELEMENTOS

NECES Rt0s SUA CARACTERIZACÂO

Em âzáo da inviabilidade de competição para a contratação de servrço técnico especializado e de natureza

predominantemente tntelectual com proÍissionais ou de empresa com notória especializaçã0, conforme

estabelecido no artigo 74, lnciso lll, Alinea "c", c/c § 30 da Lei Federal n." 14.1332021, indicamos que a

contratação ocorra por inexigibilidade de licitaçã0.

Ao defender a constitucionalidade dos dispositivos legais, a OAB sustenta que a previsão de inexigibilidade

de procedimento licitatóÍio aplica-se aos serviços advocaticios em virtude de se enquadrarem como serviço

técnico especializado, cuja singularidade, tecnicidade e capacidade do proÍissional tornam inviável a

realização de licitaçã0.

A inexigibilidade de licitação é o único meio para a contratação de advogados pela administração pública em

razão da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Além disso, a inexigibilidade pode se manifestar

ainda quando existam vários especialistas aptos a prestarem o serviço pretendido pela administração, já que

todos se distinguem por caracterÍsticas marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho

particular. Por esse motivo, diz a 0AB, utilizando-se da discricionariedade a ela conferida, avaliando

conceitos variáveis em maior ou menor grau, a adminisÍação escolhe um dos especialistas em detrimento

dos demais existentes.

A priori, não há como conceber a possibilidade de competição entre profissionais do direito para a execuÇão

dos serviços de assessoria e consultoria jurÍdica, porque cada advogado é dotado de qualidades, de técnica,

enfim, de atributos personalissimos que os Íazem particularmente singulares em relação a outros.

Cabe destacar, ainda que dentre os serviços técnicos para cuja realização a licitação é inexigivel, estão

incluídos os serviços de patrocínio e defesa de causas judiciais ou administrativas (art, 74, lll). Vê-se,

portanto, que a própria lei especiflca os casos de exceção à regra geral, uma vez que determina a
inexigibilidade de licitação para esses casos.

DA RAZÃO DA ESCOLHA

Justifica-se a escolha do escritório de advocacia GONÇALO E GREGORIO ADVOCACIA uma vez que Íicou

comprovado através de sua documentação, que o mesmo é concêituado no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, experiências com órgãos públicos, além de possui singularidade e

notória especialização, expertise única e reconhecida na área êm guestão, sendo indispensável para a

eÍlcácia e qualidade do serviço a ser prestado, bem como, possui aparelhamento e equipe técnica

relacionados com suas atividades, o que nos permite inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do futuro contrato. AIém disso, e importante

ressaltar que a escolha foi pautada em critérios objetivos e documentada de forma a garantir a transparência

e legalidade do processo.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de

contrataÇão de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com proÍissionais
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ou êmpresas de notória espêcialização, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo dê

lnexigibilidade de Licitaçã0.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expêndidos e, também, pelas recomendaçóes legais previstas no

art.74, inciso lll § 3", da Lei Federal n0 14,133 de 10 de abril de 2021, entendemos estar perfeitamente

justificada a contratação em apreço.

DA JUSTIFICAT IVA DO PRECO

Nas contratações por inexigibilidade de licitação, em que não há viabilidade de competiçã0, não se aplica a

habitual pesquisa de mercado, tal como realizada nos demais procedimentos de contratação. No entanto, é

recomendável ao menos que seja veriÍicado junto a ao próprio ou a outros entes adquirentes, inclusive junto a

outros órgãos públicos, os preços que pagaÍam pelos bens ou serviços

Nesse sentido, destaca-se o teor da Oriêntação Normativa AGU n" 1712011, in verbis: "A razoabilidade do

valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação

da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou

privados, ou outros meios igualmente idôneos",

O Preço fora aferido através de contratos e notas flscais, reÍerentes a serviços do mesmo objêto iá prestado

em outros lVlunicípios.

Em relação a este comparativo utilizado, registra-se que é um modelo válido adotado, o qual demonstra que o

valor a ser pago é compatível com o praticado anteriormente pela edilidade municipal

Nessa linha, conclui-se o valor de cada contratação ora pretendida pode ser caracterizado vantajoso e está

condizente com oS preços de mercado, bem como que há nos autos os requisitos para a conhatação por

inexigibilidade de licitação, fundamentada Lei no 14.13312021. Portanto, compreende-se que o preço ofertado

pela contÍatada é condizente com o praticado no mercado e atende àS exigências do art 23 da Lei no

14,133t2021.

De mais a mais, o preço de cada contrato coaduna-se com o objeto da contrapÍestação pretendida pela

Câmara Municipal de eUIXELÔ, diante das necessidades de atendimento dê questões multidisciplinares que

mobilizarão os profissionais da empresa indicada para as contratações diretas, não só com as visitas

semanais no respectivo órgã0, mas mm a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e
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atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção, além

da prática de atos de defesa em processos judiciais e administrativos.

Segundo o regramento contido na lei de regência, o valor estimado deverá ser compatível com os valores

pãi.rOo. peló mercado, levando-se em conia as quantidades a serem conhatadas, a potencial economia de

escala e as peculiaridades locais.

Com efeito, no Aórdão n" 2989/2018 Plenário, Representação, RelatoÍ lVlinistro Walton Alencar Rodrigues, o

iriúunat aá Contas da União (TCU) se deparou com oossiveis irregularidades em contratações diretas de

consultorias técnicas especializadas, sob o iundamento da inexigibilidade de licitação (art 25, inciso ll, da Lei

S.666/1993), firmadas pela Empresa Brasileira de Correios e Têlegrafos (ECT)'

Nesse contexto, a questão central levantada foi a justiÍicativa dos preços praticados

O relator assinalou, em seu voto, a diÍiculdade em justificar o preço nos casos de inexigibilidade à luz de

jropostas de ouhos íornecedores ou prestadorês, Íazão pela qual foi nascendo o entendimento de que a

iazoabilidade do preço poderia ser veritcada em função da atividade anterior do próprio particular contratado

segundo ele, essa linha de raciocinio vem evoluindo no seio da Administração Pública e sendo convalidada

pelo Tribunal.

No caso concreto, a ECT conseguiu demonshar a adequação dos preços pactuados levando em conta os

valores praticados, pelas empresas contratadas, em outras avenças por elas mantidas'

Dessa forma, ficou demonstrada a equivalência dos valores cobrados da Administração com os valores

fraticados pelas contratadas em outros aiustes contemplando o mesmo objeto ou objeto similar.-Com isso, a

iritlfoutiu.'O* preços conkatados observou o art. 26, parágrafo Único, inciso lll, da Lei 8 666/1993 e seguiu

a lurisprudência do TCU sobre o tema

Assim, pode-se inferir que a compaÍação do valor ofertado com aqueles praticados junto aos entes pÚblicos

ou privaaos, em avenças envolvendo ó mesmo obleto ou objeto similar, é um método válido de justiÍicativa de

preço em contrataçoes por inexigibilidade de licitaçã0.

Por Íim, vale destacar que o entendimento do Tribunal de Contas da União acerca da Justificativa de Preço

em conirataçoes por inexigibilidade de licitaçãg, entendo que tambem-será aplicável às conÍatações regidas

pàf . ** t-ei Oe t-icitaçOeõ, aLei 14.133t20r1.lsso porque, o artigo 72, VII da referida lei apresenta a mesma

ãrsposiçao do tema prévista na Lei anterior, reforçando a relevância dê seguir as orrentaçoes do TCU para a

adequada justificação dos preços contratados.

Em relação ao preço ainda, veriÍlca-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se

trrtrnOo A. serviçó similar, podendo a AdminisÍação adquirilo sem qualquer afronta à lei de regência dos

certames licitatórios.
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Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) escritório diversas notas Íiscais e contratos firmados

anteriormente lunto a administração pública, conforme documentos em anexo.

DA HABILITACAO JURIDICA. DA REGU LARIDADE FISCAL, TRABALHISTA EQUALIFICACÃO

TECNICA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a AdminisÍação tem o dever de verificar os requisitos

de habilitaçáo e de regularidade Íiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições da nova lei de

licitações, vejamos o que dispoe o arl.72, inciso V da Lei:

An.72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

inshuido com os seguintes documentos:

(...) V comprovaçâo de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárta;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e ô8 da Lei Federal n" 14.13312021 assevera o

seguinte:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade

dê o licitante exêrcer direilos e assumir obrigações, e a

documentação a ser apresentada por ele limita'sê à

comprovaçáo de existência jurídica da pessoa e, quando

cabivel, de autorização para o exercício da atividade a ser

contratada.

Art.68. As habilitaçoês fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a vêrificação dos seguintês requisitos:

l- a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadastro dê contribuintes estadual e/ou

municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do llcitante,

pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda Íederal, estadual e/ou

municipal do domicilro ou sede do licitante, ou outra equivâlente,

na Íorma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art 7" da

Constituição Federal.
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Elemento de Dêspesa

DECLA Ão DE INEXIGIB ILIDADE DE LIC cÃo

A Agente de Contratação da Câmara lVlunicipal de OUIXELÔ, a Sra. Eula Paula Oliveira Souza, no uso de

suai atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a

presente Deálaraçãõ de lnexigibilidade de Licitaçáo, fundamentada no Artigo 74, lnciso lll, Álínêa 'c", c/c §

ào d, L.i F.d"rrí n ." 14fi3n021, para a CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTACÃO DE SERVICOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA

Ánra recrôurrvn pARA Â CÂMARA MUNtctPAL DE QUlxELo/cE, coMPREENDENDo 0 suPoRTE

INTEGRAL A GESTÃO NO QUE TANGE À CONFORMIDADE COM O PROGRAMA NACIONAL DE

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DA ATRICON E IIVPLEMENTAÇÃO DE N/ECANISMOS PARA O
ATENDIMENTO INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS DO TCE/CE, NO QUE DIZEM RESPEITO AO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA, LEI DE ACESSO A INFORI\,4AÇÃO E A IMPLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), em favor da empresa GONÇALO E GREGORIO ADVOCACIA, inscrito no

CNPJ sob o n" 59.669.552/0001-30.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade

fiscal, bem como, qualificação técnica, conforme os documentos que foram apresentados e que estáo

disponiveis nos presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

As dêspesas deste Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o referido escritório, relativamente ao seÍviço em

questã0, é decisão discncionária da Câmara Municipal, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa

análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento Assim, nos

termos do An. 72, da Lei n" 14.133t2021 , vem comunicar ao Exmo, Presidente desta câmara o sr. Doroteu

Honorio Guedes Filho, todo teor da presente declaraçãg, para que proceda, se de acordo, com o ato de

Autorização para o procedimento de Contrataçã0.

QUIXELÔ/CE, 12 de lVarço de 2026.

Eula Paula Oliveira Souza

Agente de Contratação
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